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PROJETO , DE LEI Ng 	DE 	• DE 	 DE 1.981 . 

CONSIDERANDO que o Artigo 135 da Lei Com 

plementer ng 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite R aliena 

çao de Bens 'moveis Municiluds. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigetcmieç 

dade de Licitagao e autorizaçao legislativa, fica o ato 	de 

alie-rine° de Bens 'moveis revestidos des exigtncias de mora 

lidade e legalidade que devem nortear os Atos Administrativas 

CONSIDERANDO que, a Érea de. erres objeto 

do Artigo lg da presente Lei, É presentemente gcupodo por um 

predio residencial de propriedade do Sr. LUIZ TUPY DE OLIVEI 

RA CARDOSO, conforme documentos anexos, codificado nesta ' 

Prefeitura como: distrito 1, quadra 177, lote 0068, inscriço 

ng 085254-1, para efeito de Imposto Predial, alo auferindo o 
Município qualquer receite oriunda de tal ocupaçZo. 

A MIARA MUNICIPAL DE CABO FRIO,APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIG0_1g — Fica o Chefe do Poder Executi 

vo Municipal, autorizado a ilienar em Lieitaçao, uma 	rea 

de terras com as seguintes medidas e Confrontaçoes: 9,00m(no 

ve metro,.,) de frente para a Rua das Augusturas;, 9100m ( nove 

metros) nos fundos confrontando com terreno da Álcalis;

3O,OÓ m (trinta metros) na lateral direita confrontando COM 

Rubens Raimundo e 30,00 m (trinta metros) na lateral esquer 

da confrontando com Moacir Lustosa., formando Uma R'reR, 	to 

tal de 270,00 M
2 ( uzPntos e setenta metros quadrados)ç  
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AnTIGO 22 - -A alienaçZo se fará atravás 

de Licitaçao, em local, dia e hora 49 serem divulgados, e pelo 
• 
valor mínimo fixado pela Comisso de Avaliava° e este fim 

destinado. 

ARTIGO 3Q - A elienaçZo se fará no estado 

atual de imOvel, no auferindo e Prefeitura Municipal de Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrara, em viger na 

data de sua pUblicaçZo, revogadas as disposiçoes em contr.  

rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 14 DE AGOSZO DE 1.981 . 

JOS1 BONIF FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal 
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